
LEI COMPLEMENTAR Nº. 136, DE 11 DE MAIO DE 2011  

 

Inclui a Av. Presidente Juscelino Kubitschek e Av. Senador 

Levindo Coelho no rol de logradouros da Zona de Comércio 

Local, de que trata o Anexo II da Lei Complementar 030/95, inclui 

dispositivos na Lei Complementar Municipal 123/10, e dá outras 

providências. 

 

 
O povo do Município de Ubá, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 
Art. 1o  Av. Presidente Juscelino Kubitschek e Av. Senador Levindo Coelho, em toda a 

sua extensão, passam a constar do rol de logradouros integrantes da Zona de Comércio Local, de 
que trata o Anexo II da Lei Complementar Municipal nº. 30, de 11 de julho de 1995. 

 
Parágrafo Único. Eventual urbanização e/ou ocupação das estradas rurais no 

prolongamento das avenidas mencionadas neste artigo deverão observar as atuais características 
das avenidas, mantendo a mesma denominação e os mesmos requisitos de largura mínima nos 
padrões de pista, passeios e recuos das construções. 

 
Art. 2º. A Lei Complementar 123, de 13 de julho de 2010, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 
 

Art. 18-A. Aplica-se o disposto no inciso V do art. 18 ao prolongamento ou 

extensão de via existente, mantendo-se inclusive mesma classificação quando 

integrante de Zona Especial prevista no art. 29 da Lei Complementar 030, de 11 

de julho de 1995. 

 

§ 1º.  A harmonização do prolongamento e da extensão de via existente, na forma 

do inciso V do art. 18 e deste artigo, implica a manutenção dos mesmos 

requisitos urbanísticos de largura mínima nos padrões de pista, passeios e recuos 

das construções.  

 

§ 2º. Aplica-se o disposto neste artigo quando o trecho do prolongamento ou 

extensão já existir sob a forma de estrada rural ou vicinal, na continuidade de via 

urbana.  

 
 Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ubá,MG, 11 de maio de 2011  
 

EDVALDO BAIÃO ALBINO 
(Vadinho Baião) 
Prefeito de Ubá 
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